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PARECER	 /93 CONJUNTO DAS COMISSOES REUNIDAS •DE
• CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FI-
NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
12/93

Projeto de decreto legislativo, de autoria
do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa conceder ao Senhor
Jaime Paz Zamora, Presidente da - República da Bolívia, o
título de Cidadão Paulistano.

A proposta ampara-se no art. 14, XIX, da
Lei Orgânica do Município, bem como nos arts. 347 a 351 do
Regimento Interno da Câmara Municipal, dispensada a anuên-
cia por escrito do homenageado, por se tratar de persona-
lidade estrangeira.

Pela legalidade.
Quanto ao mérito, a iniciativa é oportuna,

por se tratar de personalidade importante no processo de
redemocratização de seu país.

Favorável, portanto, o nosso parecer.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a

opor à propositura, tendo em vista que as despesas decor-
rentes da execução do decreto legislativo correrão por
conta das dotaçOes orçamentárias prOprias.
Salas das ComissOes-~12as,
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